
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SAO PAULO

FIs. N.

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

•«

= P O R T A R I A  N5 7.548 =

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito ffunicipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

R E S O L V E :

Classificar, a partir de 01 de novembro de 1989, 
os abaixo relacionados, no regime da Consolidação das Leis do 
Trabalho, C.L.T., do quadro do Pessoal Variável desta Prefei
tura Municipal, nas referências, conforme segue:

REGISTRO NDffE FUNCãO RE FE Rf MC IA

669 Benedito P^iguel Rosa Aj, Geral "5"
837 Robson Ferreira Vidro Aj, Geral 1» yit

1,309 Ooaquim Francisco Dias 
Registre-se e cumpra-se.

Aj, Geral "5"

P.n. de Lorena, 27 de outubro de 1989,

ARTHUR Í9ALLERIWI 
= Prefeij^ r^unicipal =

Registrada no Lavro próprio do Setor de Serviços 
Gerais da Secretaria de Administração desta Prefeitura !vlunic^ 
pal e publicada no Paço r^unicipal aos 27 de outubro de 1989,

IfARIA ANTOMIA PEREIRA
Diretor Técnico de Serviços Gerais


